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Circular 004/2012                                                                        Bauru, 20 de Janeiro de 2012.

ÁS AUTO ESCOLAS e CFCs A e B  E SUAS ASSOCIAÇÕES DE BAURU E REGIÃO 
SENHORES CONTABILISTAS FAVOR REPASSAR ESTA CIRCULAR PARA SEUS CLIENTES 
Ref.: CONVENÇÃO COLETIVA EXERCÍCIO DE 2012 PISO SALÁRIAL E OUTROS
O Sindicato dos Trabalhadores, em timbre qualificado vem, pela presente informar, que em Reunião realizada no dia 17/01/2012 com o Sindicato Patronal, ficando acordado que as empresas deverão conceder um aumento salarial no valor de 6.26% e mais aumento real de 4.02%,    
PISO SALARIAL: Instrutores de prática de Direção, Instrutores Teóricos, Técnicos e Diretores Geral/Ensino – R$ 1.305,00, (um mil trezentos e cinco reais)
O mesmo índice de 6.26% mais ganho real de 4.02%, deverá ser aplicado para os trabalhadores que já ganham acima do piso salarial, ou seja acima de R$1.180,73 (um mil cento e oitenta reais e setenta e três centavos) 

Setor administrativo 
Atendente/Auxiliar de Escritório-R$698,00 (seiscentos e noventa e oito reais)

Demais Trabalhadores-R$673,00 (seiscentos e setenta e três reais)

O referido aumento deverá ser repassado no mês de Janeiro para pagamento até o quinto dia útil do mês de fevereiro, evitando acúmulo de diferenças de salários retroativos. 
VALE ALIMENTAÇÃO - As empresas deverão a todos os seus funcionários o vale alimentação, no valor de R$115,15 (cento e quinze reais e quinze centavos) a titulo de vale alimentação sem efeito na remuneração do empregado, através de cartão magnético fornecido por empresa idônea indicada exclusivamente pelo sindicato profissional que deverá com exclusividade indicar, disponibilizar, certificar a qualidade da contratação do beneficio do especificado;
O valor aqui definido é devido desde janeiro de 2012, devendo o empregador fazer o pagamento das diferenças a contar do próximo pagamento.

Estamos a disposição para esclarecimentos de quaisquer dúvidas, ou consulte o Sindicato Patronal das Auto Moto Escolas e Centro de Formação de Condutores no Estado de São Paulo através do Telefone :  (11) 3429-5779

e-mail sindautoescola.org.br

O SINTRAED É O ÚNICO ÓRGÃO OFICIAL DE REPRESENTAÇÃO DOS TRABALHADORES EM AUTO ESCOLAS, DESPACHANTES E SUAS ASSOSSIAÇÕES.
Com protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente, 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES, INSTRUTORES
DIRETORES EM AUTO ESCOLAS, CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES A ¢ B, DESPACHANTES
E ANEXOS BAURU E REGIAO

CNPJ: 04.198.463/0001-60 - Carta Sindical n° 46000.009344/02-55
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Devemos informar ainda, que esse índice foi aprovado pela direção do sindicato profissional e pelo Sindicato Patronal, tendo em vista a impossibilidade de atender a Pauta de Reivindicações Unificada dos trabalhadores enviada ao Sindicato Patronal, solicitando um piso salarial no valor de R$1.520,00, no intuito de instituir um único piso para todo Estado de São Paulo o que deverá ser discutido em janeiro de 2013.
CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA / ASSOCIATIVA
Os empregadores ficam obrigados a descontar da remuneração dos empregados sindicalizados ou não, assegurado o direito de oposição, a CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SISTEMA CONFEDERATIVO, de que trata o inciso IV do art. 8o da Constituição Federal, em favor do Sindicato dos Empregados, de acordo com o art. 6º do estatuto social do sindicato e resolução da Assembléia Geral da categoria realizada em data de 16/10/2011. 

Para tanto estamos enviando os bloquetos da Caixa Econômica Federal, Ag. 0290-3, C/C. 1771-2, para recolhimento da contribuição, incidente sobre a remuneração dos empregados, no importe de 2% (dois por cento) do salário bruto em vigor, para vencimento no dia 08/02/2012, 08/03/2012 e 08/05/2012. Os boletos para recolhimento da contribuição SINDICAL do mês de março e das demais contribuições confederativa/assoc dos meses seguintes do ano em curso serão enviados posteriormente. . 

O não recolhimento das contribuições nos prazos estipulados acarretará aos empregadores os acréscimos de multa de 10% (dez por cento) sobre a contribuição devida, correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) por mês de atraso, ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias, ficando, porém, limitada ao valor do principal corrigido
Estamos a disposição para esclarecimentos de quaisquer dúvidas, ou consulte o Sindicato Patronal das Auto Moto Escolas e Centro de Formação de Condutores no Estado de São Paulo através do Telefone :  (11) 3429-5779

e-mail sindautoescola.org.br
O SINTRAED É O ÚNICO ÓRGÃO OFICIAL DE REPRESENTAÇÃO DOS TRABALHADORES EM AUTO ESCOLAS, DESPACHANTES E SUAS ASSOSSIAÇÕES.
Com protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente, 
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